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 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 155/2010

de 12 de Março

Pela Portaria n.º 1033 -BZ/2004, de 10 de Agosto, 
foi criada a zona de caça municipal de Oliveira do 
Bairro — Cértima (processo n.º 3673 -AFN), situada 
no município de Oliveira do Bairro, válida até 10 
de Agosto de 2010, e transferida a sua gestão para 
o Clube Desportivo de Caça e Pesca do Concelho 
de Oliveira do Bairro, que entretanto requereu a sua 
renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento 
no disposto no artigo 21.º e no n.º 1 do artigo 118.º, em 
conjugação com o estipulado na alínea a) do artigo 18.º, 
todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração do 
Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o 
Conselho Cinegético Municipal de Oliveira do Bairro de 
acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e delegadas pela 
Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Território 
pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de Janeiro, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas e 
Desenvolvimento Rural e pelo Secretário de Estado do 
Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º

Renovação

É renovada a zona de caça municipal de Oliveira do 
Bairro — Cértima (processo n.º 3673 -AFN) bem como a 
respectiva transferência de gestão, por um período de seis 
anos, sendo aquela constituída pelos terrenos cinegéticos 
cujos limites constam da planta anexa a esta portaria e 
que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de Oiã 
e Oliveira do Bairro, ambas do município de Oliveira do 
Bairro, com a área de 813 ha.

Artigo 2.º

Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 11 de Agosto 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvi-
mento Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 1 de Março 
de 2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Hum-
berto Delgado Ubach Chaves Rosa, em 24 de Fevereiro 
de 2010. 

  

 Portaria n.º 156/2010
de 12 de Março

Pela Portaria n.º 339/2008, de 30 de Abril, foi renovada 
até 2 de Março de 2014 a zona de caça municipal de Aljezur 
(processo n.º 2809 -AFN), situada no município de Aljezur, 
e transferida a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca do 
Concelho de Aljezur.

Pela portaria acima referida e ainda pela Portaria 
n.º 883/2009, de 14 de Agosto, foram anexados e desane-
xados vários prédios rústicos tendo a zona de caça ficado 
com a área de 20 572 ha.

Vieram entretanto alguns proprietários de terrenos inseridos 
na zona de caça municipal referida requerer a sua exclusão.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no n.º 1 do artigo 28.º, em conjugação com o 
estipulado no n.º 1 do artigo 167.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 159/2008, de 8 de Agosto, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo,  
pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Território 
e pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvi-
mento Rural, o seguinte:

Artigo único

São excluídos da zona de caça municipal de Aljezur (pro-
cesso n.º 2809 -AFN) vários prédios rústicos sitos na freguesia 
de Aljezur, município de Aljezur, com a área de 136 ha, 
ficando a mesma com a área total de 20 436 ha, conforme 
planta anexa a esta portaria e que dela faz parte integrante.

Pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento do 
Território, Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa, 
Secretário de Estado do Ambiente, em 24 de Fevereiro 
de 2010. — O Secretário de Estado das Florestas e De-
senvolvimento Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 1 
de Março de 2010. 
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 Portaria n.º 157/2010
de 12 de Março

Pela Portaria n.º 268/2004, de 15 de Março, foi criada 
a zona de caça municipal de Macedo do Peso (processo 
n.º 3545 -AFN), situada no município de Mogadouro, 
com a área de 1707 ha e não 1560 ha como é referido 
na citada portaria, válida até 15 de Março de 2010, e 
transferida a sua gestão para a Associação de Caça e 
Pesca de Macedo do Peso, que entretanto requer a sua 
renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 do artigo 118.º, 
todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração 
do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consul-
tado o Conselho Cinegético Municipal de Mogadouro 
de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo 
diploma, e no uso das competências delegadas pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e 
delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de Ja-
neiro, manda o Governo, pelo Secretário de Estado das 
Florestas e Desenvolvimento Rural e pelo Secretário de 
Estado do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a zona de caça municipal de Macedo do 
Peso (processo n.º 3545 -AFN), bem como a respectiva 
transferência de gestão, por um período de seis anos, cons-
tituída pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam da 
planta anexa a esta portaria e que dela faz parte integrante 
sitos na freguesia de São Martinho do Peso, município de 
Mogadouro, com a área de 1707 ha.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 16 de Março 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 1 de Março de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 24 de Fevereiro de 2010. 

  

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.º 16/2010
de 12 de Março

O Regulamento da Homologação CE de Modelo de Au-
tomóveis e Reboques, Seus Sistemas, Componentes e Uni-
dades Técnicas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 72/2000, 
de 6 de Maio, foi por diversas vezes alterado de modo 
substancial, sendo por isso necessário, por razões de cla-
reza, proceder -se à sua reformulação.

Para efeitos do estabelecimento e funcionamento do 
mercado interno da Comunidade, afigurou -se adequado 
substituir os regimes de homologação dos Estados mem-
bros por um procedimento de homologação comunitária, 
harmonizando as regras aplicáveis nos diversos Estados 
membros, tendo como principal objectivo assegurar um 
elevado nível de segurança rodoviária, de protecção da 
saúde e do ambiente, de eficiência energética e de protec-
ção contra a utilização não autorizada.

Assim, o presente decreto -lei transpõe para o direito 
interno a Directiva n.º 2007/46/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 5 de Setembro, procedendo à revogação 
daquele Regulamento.

O Regulamento que ora se revoga restringe o âmbito de 
aplicação do procedimento de homologação comunitária 
de veículos completos à categoria de veículos M
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, isto é, 




